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DECRETO Nº 11.381, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.

Determina  a  substituição  de
servidoras  titulares  por  motivo  de
Licença Maternidade.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade com o disposto nos artigos 259, IV e 260 da Lei
Complementar nº 001/2016, de 23 de março de 2016, e nos expedientes nº 28644/2019 e
30336/2019,

CONSIDERANDO o afastamento das servidoras titulares, por motivo de Licença
Maternidade,

DECRETA:

Art.  1°  Fica  determinada  a  substituição  das  servidoras  titulares,  abaixo
mencionadas, com possibilidade de prorrogação:

TITULAR SUBSTITU
TO FUNÇÃO MOTIVO

CARGA
HORÁRI
A

LOTAÇÃO PERÍODO PSS

Rosecler
Ribeiro
Franzon

Claudete
Teresinha
Queiroz da
Cunha

Técnico
em
Enferma
gem

Licença
Maternid
ade

40
horas

Centro  de
Saúde  do
São
Cristóvão

09/01/20
20  a
21/03/20
20

Edital  n°
500-02/2018
Classificação
n° 12°.

Karine
Santana
de
Andrade

Rita  de
Cássia
Souza
Morais
Basílio

Técnico
em
Enferma
gem

Licença
Maternid
ade

20
horas

ESF
Olarias

09/01/20
20  a
07/04/20
20

Edital  n°
500-02/2018
Classificação
n° 13°.

                
Art.  2° As despesas decorrentes deste Decreto serão atendidas pela seguinte

dotação orçamentária:

14.01 - Secretaria Municipal da Saúde
10.301.0018.2167 – Manutenção das Ações de Saúde Básica
3.1.90.04 - Contratação por Tempo Determinado (789)
Recurso: 0040 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

LAJEADO, 08 DE JANEIRO DE 2020.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração 
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DECRETO Nº 11.384, DE 09 DE JANEIRO DE 2020.

Determina  a  substituição  de
servidora  titular  por  motivo  de
Licença Maternidade.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade com o disposto nos artigos 259, IV e 260 da Lei
Complementar nº 001/2016, de 23 de março de 2016, e no expediente nº 30982/2019,

CONSIDERANDO  o  afastamento  da  servidora  titular,  por  motivo  de  Licença
Maternidade,

DECRETA:

Art. 1° Fica determinada a substituição da servidora titular, abaixo mencionada,
com possibilidade de prorrogação:

TITULAR SUBSTITU
TO FUNÇÃO MOTIVO

CARGA
HORÁRI
A

LOTAÇÃO PERÍODO PSS

Elisandr
a
Gonçalv
es Dias

Elis Regina
Beltram

Fiscal  de
Meio
Ambiente

Licença
Maternid
ade

33
horas

Secretaria
do  Meio
Ambiente

13/01/20
20  a
23/04/20
20

Edital  n°
529-03/2019
Classificação
n° 1°.

                
Art.  2° As despesas decorrentes deste Decreto serão atendidas pela seguinte

dotação orçamentária:

08.01 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente
04.122.0003.2128 – Manutenção da Secretaria do Meio Ambiente
3.1.90.04 - Contratação por Tempo Determinado (344)
Recurso: 0001 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

LAJEADO, 09 DE JANEIRO DE 2020.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração 
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DECRETO N° 11.386, DE 14 DE JANEIRO DE 2020.

Regulamenta a Lei n° 10.949, de 26 de
dezembro de 2019, para a realização do
evento “3° SUP DAY”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, com amparo no art. 54, VIII da Lei Orgânica do Município/RS, em
conformidade com o artigo 1°, seu § 1º, e artigo 2º da Lei n° 10.949, de 26 de dezembro de
2019, e atendendo solicitação contida no expediente nº 611/2020, que organiza o evento
abaixo descrito:

EVENTO DATA LOCAL PROMOÇÃO

3° SUP DAY 29  de
fevereiro

Porto  dos
Bruder

Prefeitura  Municipal  de
Lajeado/SECEL

DECRETA:

Art. 1° Fica a Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e Lazer autorizada a pagar
as seguintes despesas do evento “3° SUP DAY”, conforme o plano de aplicação:

Troféus e medalhas;        R$ 1.000,00
Arbitragem:        R$ 6.280,00
Segurança:        R$    500,00
Locação de banheiros químicos:       R$    700,00

                  __________
Valor total estimado        R$ 8.480,00

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão atendidas pelas
seguintes dotações orçamentárias:

13.01 – Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e Lazer
27.812.0017.2086 – Promoção de Eventos Esportivos
3.3.90.31 – Premiações Culturais, Artísticas, Desportivas  e Outros (983)
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (987)
Recurso: 0001

Art. 3º Fica desde já autorizada a transferência da data do evento em situação de
caso fortuito ou de força maior. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 14 DE JANEIRO DE 2020. 

MARCELO CAUMO
PREFEITO
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REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração
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DECRETO N° 11.387, DE 14 DE JANEIRO DE 2020.

Regulamenta a Lei n° 10.949, de 26 de
dezembro de 2019, para a realização do
evento  “Curta  o  Verão  Lajeado/Circuito
SESC de Esportes”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, com amparo no art. 54, VIII da Lei Orgânica do Município/RS, em
conformidade com o artigo 1°, seu § 1º, e artigo 2º da Lei n° 10.949, de 26 de dezembro de
2019, e atendendo solicitação contida no expediente nº 613/2020, que organiza o evento
abaixo descrito:

EVENTO DATA LOCAL PROMOÇÃO

Curta  o  Verão
Lajeado/Circuito  SESC  de
Esportes

Janeiro  à
Março  de
2020

Parque Professor
Theobaldo Dick

Prefeitura  Municipal  de
Lajeado/SECEL

DECRETA:

Art. 1° Fica a Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e Lazer autorizada a pagar
as  seguintes  despesas  do  evento  “Curta  o  Verão  Lajeado/Circuito  SESC  de  Esportes”,
conforme o plano de aplicação:

Sonorização:        R$ 1.500,00
Locação Q30:        R$    800,00
Arbitragem:        R$ 1.000,00
Troféus e Medalhas:        R$ 2.000,00
Mídia (jornal, rádio e digital):        R$ 3.000,00
Alimentação:        R$    400,00

       __________
Valor total estimado        R$ 8.700,00

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão atendidas pelas
seguintes dotações orçamentárias:

13.01 – Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e Lazer
27.812.0017.2086 – Promoção de Eventos Esportivos
3.3.90.30 – Material de Consumo (982)
3.3.90.31 – Premiações Culturais, Artísticas, Desportivas  e Outros (983)
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (987)
Recurso: 0001

Art. 3º Fica desde já autorizada a transferência da data do evento em situação de
caso fortuito ou de força maior. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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LAJEADO, 14 DE JANEIRO DE 2020. 

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração
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DECRETO N° 11.388, DE 14 DE JANEIRO DE 2020.

Regulamenta a Lei n° 10.949, de 26 de
dezembro de 2019, para a realização do
evento “6° Desafio Valeciclismo”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, com amparo no art. 54, VIII da Lei Orgânica do Município/RS, em
conformidade com o artigo 1°, seu § 1º, e artigo 2º da Lei n° 10.949, de 26 de dezembro de
2019, e atendendo solicitação contida no expediente nº 615/2020, que organiza o evento
abaixo descrito:

EVENTO DATA LOCAL PROMOÇÃO

6°  Desafio
Valeciclismo 15 de março Parque  Professor

Theobaldo Dick
Prefeitura  Municipal  de
Lajeado/SECEL/Valeciclismo

DECRETA:

Art. 1° Fica a Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e Lazer autorizada a pagar
as seguintes despesas do evento “6° Desafio Valeciclismo”, conforme o plano de aplicação:

Troféus e Medalhas:        R$ 2.200,00
Placas em PSI:         R$    700,00
Sonorização:        R$    500,00
Banner/backdrop:                                                                    R$    700,00
Cartaz:                                                                                     R$    300,00
Locação Q30:        R$    500,00

       __________
Valor total estimado        R$ 4.900,00

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão atendidas pelas
seguintes dotações orçamentárias:

13.01 – Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e Lazer
27.812.0017.2086 – Promoção de Eventos Esportivos
3.3.90.30 – Material de Consumo (982)
3.3.90.31 – Premiações Culturais, Artísticas, Desportivas  e Outros (983)
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (987)
Recurso: 0001

Art. 3º Fica desde já autorizada a transferência da data do evento em situação de
caso fortuito ou de força maior. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 14 DE JANEIRO DE 2020. 
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MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração
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DECRETO Nº 11.390, DE 15 DE JANEIRO DE 2020.

Reabre e incorpora ao Orçamento do
exercício  2020,  Crédito  Adicional
Especial.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município e Art. 167, §2º da Constituição Federal

DECRETA:

Art. 1º Fica reaberto e incorporado ao orçamento de 2020, o saldo de Crédito
Especial,  autorizado  pela  Lei  nº  10.942 de  16,  de  dezembro  de  2019,  no  valor  de  R$
62.086,07 (sessenta e dois  mil  e oitenta e seis  reais  e sete centavos),  com a seguinte
classificação:

10.03 – Secretaria Municipal da Educação
12.365.0013.2043 – Manutenção das Escolas de Educação Infantil
3.3.90.46 – Auxílio Alimentação  R$ 29.515,07
Recurso: 1263
10.03 – Secretaria Municipal da Educação
12.365.0013.2043 – Manutenção das Escolas de Educação Infantil
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente           R$ 32.571,00
Recurso 1261

Total           R$ 62.086,07
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 15 DE JANEIRO DE 2020.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração
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DECRETO Nº 11.391, DE 16 DE JANEIRO DE 2020.

Determina  a  substituição  de
servidora  titular  por  motivo  de
Licença Maternidade.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade com o disposto nos artigos 259, IV e 260 da Lei
Complementar nº 001/2016, de 23 de março de 2016, e no expediente nº 29799/2019,

CONSIDERANDO  o  afastamento  da  servidora  titular,  por  motivo  de  Licença
Maternidade,

DECRETA:

Art. 1° Fica determinada a substituição da servidora titular, abaixo mencionada,
com possibilidade de prorrogação:

TITULAR SUBSTITU
TO FUNÇÃO MOTIVO

CARGA
HORÁRI
A

LOTAÇÃO PERÍODO PSS

Franciel
e
Schneid
er

Janete
Ribeiro
Pereira

Professor
de
Educação
Infantil

Licença
Maternid
ade

30
horas

EMEI
Aprender
Brincando

03/02/20
20  a
05/04/20
20

Edital  n°
541-02/2018
Classificação
n° 41°.

                
Art.  2° As despesas decorrentes deste Decreto serão atendidas pela seguinte

dotação orçamentária:

10.03 - Secretaria Municipal da Educação
12.365.0013.2043 – Manutenção da Esc. de Educ. Infantil
3.1.90.04 - Contratação por Tempo Determinado (420)
Recurso: 0020 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

LAJEADO, 16 DE JANEIRO DE 2020.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração 
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DECRETO Nº 11.392, DE 17 DE JANEIRO DE 2020.

Determina  a  substituição  de
servidora  titular  por  motivo  de
Licença Maternidade.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade com o disposto nos artigos 259, IV e 260 da Lei
Complementar nº 001/2016, de 23 de março de 2016, e no expediente nº 612/2020,

CONSIDERANDO  o  afastamento  da  servidora  titular,  por  motivo  de  Licença
Maternidade,

DECRETA:

Art. 1° Fica determinada a substituição da servidora titular, abaixo mencionada,
com possibilidade de prorrogação:

TITULAR SUBSTIT
UTO FUNÇÃO MOTIVO

CARGA
HORÁRI
A

LOTAÇÃO PERÍODO PSS

Denise
Panzenha
gem

Elisa
Schmitt
Freitag

Professor
Anos
Iniciais

Licença
Maternid
ade

20
horas

EMEF
Campestr
e

12/02/20
20  a
30/04/20
20

Edital  n°
008-02/2018
Classificação
n° 135°.

                
Art.  2° As despesas decorrentes deste Decreto serão atendidas pela seguinte

dotação orçamentária:

10.02 - Secretaria Municipal da Educação
12.361.0013.2038 – Manutenção do FUNDEB – Ensino Fundamental
3.1.90.04 - Contratação por Tempo Determinado (501)
Recurso: 0031 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

LAJEADO, 17 DE JANEIRO DE 2020.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração 
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P O R T A R I A    N.º 26.799, DE 13 DE JANEIRO DE 2020

             

CONCEDE Comissionamento pela Coordenação de
Trabalho aos professores que menciona.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei nº 8.795, de 26 de

dezembro de 2011 e alterações posteriores e, atendendo ao que consta no expediente N°

474/2020,

RESOLVE:

Conceder  Comissionamento  pela  Coordenação  de  Trabalho  (CCT)  aos

professores  do  Quadro  de  Carreira  do  Magistério  Público  Municipal,  regime  Estatutário,

conforme anexo único.

Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 13 de janeiro de 2020.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

rjas.                                                    

  … Continuação Portaria nº 26.799/2020 – fl. 02/05
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ANEXO ÚNICO

NOME e MATRÍCULA CONCEDE ESCOLA A  PARTIR
DE

ADRIANA AZEVEDO OLIVEIRA - 4222 CCT-8
Direção

EMEF Universitário 01/01/2020

ADRIANA CONTE FEIL - 1759
CCT-5
Supervisor
Pedagógico

EMEF Porto Novo 03/02/2020

ALESSANDRA RUWER - 8359

75% CCT-2
Supervisor
Pedagógico
Ed. Infantil 

EMEI  Cantinho
Mágico 03/02/2020

ALINA BATTISTI BOCHI - 7470
CCT-7
Diretor 
Ed. Infantil

EMEI  Jeito  de
Criança 01/01/2020

ANA PAULA ARIOTTI - 9078

75% CCT-2
Supervisor
Pedagógico
Ed. Infantil

EMEI  Aprender
Brincando 03/02/2020

ANDREIA BORGES ZANATTA - 14213

75% CCT-2
Supervisor
Pedagógico
Ed. Infantil

EMEI Amiguinhos do
Jardim 03/02/2020

BARBARA LAIS SCHMEIER - 8656
CCT-4
Vice-
Direção

EMEF Dom Pedro I 01/01/2020

CARLA CRISTINA DAROIT - 324 CCT-9
Direção

EMEF Porto Novo 01/01/2020

CARLA KREUTZ DE OLIVEIRA DA SILVA -
6962

CCT-7
Diretor 
Ed. Infantil

EMEI   Recanto
Infantil 01/01/2020

CARMEN LUCIA PEREIRA DO NASCIMENTO
- 9047

75% CCT-2
Supervisor
Pedagógico
Ed. Infantil

EMEI  Criança
Esperança 03/02/2020

CAROLINE  CARVALHO  SCHWINDT
BARKERT - 7645

CCT-7
Diretor 
Ed. Infantil

EMEI Criança Feliz 01/01/2020

CELITA CINARA WACHHOLTZ - 8302

75% CCT-5
Supervisor
Pedagógico
Ed. Infantil

EMEI  Jeito  de
Criança 03/02/2020
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… Continuação Portaria nº 26.799/2020 – fl. 03/05

CINTIA ROSANA STEFFEN - 9070

75% CCT-2
Supervisor
Pedagógico
Ed. Infantil

EMEI  Sabor  de
Infância 03/02/2020

CLAUDIA ELISABETE DOS SANTOS - 3051
CCT-5
Supervisor
Pedagógico

EMEF Universitário 03/02/2020

DARLEI LUIS KRAEMER - 6343
CCT-4
Vice-
Direção

EMEF Vida Nova 01/01/2020

DEISI ADRIANE BRIETZKE WEISS - 7922
CCT-7
Diretor 
Ed. Infantil

EMEI  Criança
Esperança 01/01/2020

DENISE FEINE - 3567
CCT-1
Vice-
Direção

EMEF Alfredo Lopes
da Silva 01/01/2020

ELISABETE INES SCHMIDT - 8272 CCT-8
Direção

EMEF  São  José  de
Conventos 01/01/2020

EVENISE MOERS - 5417
CCT-1
Vice-
Direção

EMEF Capitão Felipe
Dieter 01/01/2020

FABIANA DUTRIZ SEHN - 5717
50% CCT-2
Supervisor
Pedagógico

EMEF  São  José  de
Conventos 03/02/2020

IVETE GONZATTI - 3814 CCT-5
Direção

EMEF  Oscar
Koefender 01/01/2020

JAISSON OLIVEIRA DA SILVA - 14345
CCT-5
Supervisor
Pedagógico

EMEF  Francisco
Oscar Karnal 03/02/2020

JAQUELINE CATTO MULLER - 7214

CCT-1
Coordenad
or 
Projeto
Vida

Projeto  Vida
Campestre 01/01/2020

JAQUELINE MATTES - 7906

25% CCT-2
Supervisor
Pedagógico
Ed. Infantil

EMEI  Mundo
Encantado 03/02/2020

JUCELAINE BARIVIERA - 9085
CCT-7
Diretor 
Ed. Infantil

EMEI  Aprender
Brincando 01/01/2020

JULIANA APARECIDA MITTELSTADT - 8903
CCT-6
Diretor 
Ed. Infantil

EMEI  Mundo
Encantado 01/01/2020
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JULIANA SCHONARTH - 6683

75% CCT-2
Supervisor
Pedagógico
Ed. Infantil

EMEI Fazendo Arte 03/02/2020

… Continuação Portaria nº 26.799/2020 – fl. 04/05

LIANA MARIELI  GERHARDT SCHNEIDER -
6643

25% CCT-2
Supervisor
Pedagógico
Ed. Infantil

EMEI Mundo Mágico 03/02/2020

LISETE LERMEN FRIEDRICH - 6493
50% CCT-5
Orientador
Educacional

EMEF São João 03/02/2020

LISETE TERESINHA MACHADO - 2200
CCT-1
Vice-
Direção

EMEF Pedro Welter 01/01/2020

LONICE BRUXEL - 3573
50% CCT-5
Orientador
Educacional

EMEF Nova Viena 03/02/2020

LUCIANI CRISTINA MARQUETTO - 1030
CCT-10
Vice-
Direção

EMEF Guido Arnoldo
Lermen 01/01/2020

LUCIANI CRISTINA MARQUETTO - 3807
50% CCT-5
Supervisor
Pedagógico

EMEF Guido Arnoldo
Lermen 03/02/2020

MARCIA LENISE VERRUCK GAUER - 6383 CCT-9
Direção

EMEF Dom Pedro I 01/01/2020

MARGARETH ROSANA RITTER - 3579
50% CCT-2
Supervisor
Pedagógico

EMEF Pedro Welter 03/02/2020

MARIA CRISTINA DESSOY PURPER - 2554 CCT-5
Direção

EMEF Pedro Welter 01/01/2020

MARIANE MALLMANN - 4255
CCT-4
Vice-
Direção

EMEF Porto Novo 01/01/2020

MARIVANI MAIA FEIL  - 1315
CCT-4
Vice-
Direção

EMEF Porto Novo 01/01/2020

MARLENE PEDERIVA KUNZLER - 7914

75% CCT-2
Supervisor
Pedagógico
Ed. Infantil

EMEI   Recanto
Infantil 03/02/2020

MICHELE SILVA DA COSTA - 7845
CCT-4
Vice-
Direção

EMEF Vida Nova 01/01/2020
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MIRIAM PEREIRA DUARTE - 6816

75% CCT-2
Supervisor
Pedagógico
Ed. Infantil

EMEI   Criança
Alegre 03/02/2020

MONICA VON FRUHAUF - 8015
50% CCT-5
Orientador
Educacional

EMEF Porto Novo 03/02/2020

… Continuação Portaria nº 26.799/2020 – fl. 05/05

NEUSA MARIA LEIDENS - 7419
50% CCT-5
Orientador
Educacional

EMEF Vida Nova 03/02/2020

RAQUEL SBARAINI - 6092
50% CCT-5
Supervisor
Pedagógico

EMEF São João 03/02/2020

RENATA GONCALVES VIEIRA - 6463

75% CCT-2
Supervisor
Pedagógico
Ed. Infantil

EMEI  Cantinho
Infantil 03/02/2020

ROSELI  ZALETI  DOS  SANTOS  SOARES  -
3312

50% CCT-5
Supervisor
Pedagógico

EMEF Santo André 03/02/2020

SANDRA FEIL - 2881
CCT-1
Vice-
Direção

EMEF  São  José  de
Conventos 01/01/2020

VANESSA DAHMER - 7753
CCT-1
Vice-
Direção

EMEF Universitário 01/01/2020

VANIA MARIA DOS SANTOS LIMA - 3388
CCT-4
Vice-
Direção

EMEF Dom Pedro I 01/01/2020
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P O R T A R I A    N.º 26.800, DE 14 DE JANEIRO DE 2020

             

DESIGNA  o  servidor  estável  CARLOS  ANTONIO
KAYSER para exercer as atribuições inerentes ao
cargo  de  Fiscal  de  Obras  junto  à  Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos - SEOSP.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Complementar nº 001, de

23 de março de 2016, atendendo ao que consta no expediente N.° 466/2020 e,

CONSIDERANDO  que  é  de  suma  importância  acompanhar  e  fiscalizar  a

execução das obras públicas,

RESOLVE:

Designar  o  servidor  estável  CARLOS  ANTONIO  KAYSER,  matrícula  1009,

ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Fiscal  de  Obras,  regime  Estatutário,  para

exercer as atribuições inerentes ao seu cargo na Secretaria Municipal de Obras e Serviços

Públicos – SEOSP, junto ao Departamento de Serviços Públicos, a partir de 08 de janeiro de

2020.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 08 de janeiro de 2020.

Lajeado, 14 de janeiro de 2020.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
                                                    
rjas.           
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P O R T A R I A    N.º 26.802, DE 20 DE JANEIRO DE 2020

             
DETERMINA a prorrogação do afastamento preventivo
da  servidora  efetiva  FABIOLA  HELENA  ZART
MORESCO   do  exercício  do  cargo  de  provimento
efetivo de Enfermeiro com Especialização em Saúde
Pública.

 GLAUCIA SCHUMACHER, Vice-Prefeita em Exercício no cargo de Prefeito do

Município de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, em

conformidade com a Lei Complementar nº 001, de 23 de março de 2016, 

CONSIDERADO a solicitação da Secretaria Municipal da Saúde de prorrogação

do afastamento  preventivo  como medida  cautelar,  acerca  das  condições de  trabalho  da

servidora abaixo nominada;

CONSIDERANDO  que  está  em  andamento  o  Processo  Administrativo

Disciplinar, instaurado pela portaria n° 26.584, de 30 de setembro de 2019, sob expediente

N.° 22470/2019, visando a apuração de irregularidades concernentes à violação aos deveres

funcionais;

CONSIDERANDO que a portaria  n.°  26.753,  de 18 de dezembro de 2019,

determinou o afastamento preventivo da servidora,  sem prejuízo de sua remuneração, a

partir de 19 de dezembro de 2019, pelo período de 30 (trinta) dias,

RESOLVE:

Determinar  a  prorrogação  do  afastamento  preventivo  da  servidora  efetiva

FABIOLA HELENA ZART MORESCO, matrícula 8446, regime Estatutário, lotada no Centro de

Atenção  Psicossocial  (CAPS  ADULTO),  do  exercício  do  cargo  de  provimento  efetivo  de

Enfermeiro com Especialização em Saúde Pública, sem prejuízo de sua remuneração, a partir

de 20 de janeiro de 2020, por mais 30 (trinta) dias, em conformidade com o que estabelece

o Art. 216, da Lei Complementar nº 001, de 23 de março de 2016, que o Regime Jurídico

dos Servidores do Município. 

A  servidora  ora  afastada  deverá  permanecer  à  disposição  da  comissão

processante durante o período de afastamento.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 20 de janeiro de 2020.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Vice-Prefeita em Exercício no cargo de Prefeito.
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Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.  

rjas.                                 
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EDITAL  DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
N.º 039-04/2020

A VICE-PREFEITA EM EXERCÍCIO NO CARGO DE PREFEITO DO MUNICÍPIO DE

LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade

com o Decreto nº 11.026 de 18 de abril de 2019, atendendo ao que consta no expediente nº

29916/2019,  considerando  a  inexistência  de  Processo  Seletivo  Simplificado  vigente;

considerando  a  homologação  da  classificação  final  de  concurso  público;  considerando  o

afastamento por licença maternidade da servidora efetiva Andiara Cristina Pena Lenhardt;

considerando o não comparecimento da candidata Fabiane Fernandes no Departamento de

Recursos Humanos no prazo estipulado em edital,

CONVOCA

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Cel.  Julio  May,  nº  242,  2º andar,  nesta cidade, até o dia  22 de janeiro de 2020, para

aceitação e confirmação de seu nome para contratação temporária na função que menciona

a contar de 12 de fevereiro de 2020, início do ano letivo nas escolas de Ensino Fundamental,

conforme Edital de Homologação nº 541-02/2018.

Professor Anos Iniciais

ELINARA LISANDRA PRESSER - Classificação 54º lugar

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado, resulta na

impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação. 

A contratação ou não da aprovada no concurso público não a excluirá da lista

de aprovados para nomeação em cargo de provimento efetivo. 

         GABINETE DO PREFEITO, 20 de janeiro de 2020.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Vice-Prefeita em Exercício no cargo de Prefeito. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
gmf
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EXTRATO DE DISPENSA N.º 004-04/2020 – PARCERIA FIRMADA PELA LEI 13.019/2014
PROCESSO  ADMINISTRATIVO:   27207/2019    ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL:
CENTRO  TERAPÊUTICO  SÃO  FRANCISCO   CNPJ:   01.405.526/0001-14     VALOR
CONCEDIDO:  R$   415.326,70  em  10  parcelas  PROJETO/ATIVIDADE:   “ACOLHIMENTO
VOLUNTÁRIO E CUIDADOS CONTÍNUOS PARA USUÁRIOS DE SUBSTÂNCIAS PSICOATIVAS.”
PRAZO DE EXECUÇÃO: 10 MESES      GESTOR:    Luciani Ciceri – Portaria 25.544/2018
UNIDADE GESTORA: Secretaria Municipal de SAÚDE  - SESA    FUND. LEGAL:  inciso VI do
artigo 30 da Lei n.º 13.019/2014
JUSTIFICATIVA  DO ADMINISTRADOR  PUBLICO:  por  tratar-se  de  parceria  com interesse
público, cujos objetivos estão de acordo com as políticas da Secretaria de Saúde – SESA,
pois  complementa  as  ações  da  Secretaria,  sendo  que  há  necessidade  de  local  que  dê
continuidade  ao  tratamento  de  usuários  livres  de  álcool  e/ou  outras  drogas,  evitando
reincidências e promovendo a reinserção na família e na sociedade e não há na rede pública
municipal órgão que atenda esta demanda, sendo que a OSC parceira realiza este trabalho
sem fins econômicos,  justificando assim esta parceria. Gláucia Schumacher, Prefeita em
exercício.
PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO:   cinco dias a contar da publicação desta justificativa, conforme
artigo 32 §1º da Lei 13.019/2014; §2º.       
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Em cumprimento ao disposto no artigo 37 da Lei Federal nº 6.437, de 20 de agosto de 1977,
a Vigilância Sanitária do município de Lajeado/RS, torna pública a seguinte DECISÃO FINAL
em Processo Administrativo Sanitário:

Processo nº: 10223/2019
Autuado: Luz e Kayser Ltda
CNPJ ou CPF: 05.123.172/0001-76
Data da Autuação: 30/04/2019
Localidade: Rua Pedro Albino Muller, 484, bairro Florestal Lajeado/RS
Dispositivos legais transgredidos e tipificação da infração: item 2.3.1 e alínea “j”; e

item 2.4.5 da Portaria Estadual nº 031/2019; itens 9.26, 12.2, 3.3 da Portaria Estadual nº
78/2009 e item 4.2.1 da RDC/Anvisa nº 216/2004 c/c artigos 423 caput e 424 caput do
Decreto Estadual nº 23.430/1974. As infrações estão tipificadas no art. 10, incisos IV e XXIX
da Lei Federal 6.437 de 20 de agosto de 1977

Decisão Final: não havendo envio de recurso em tempo hábil por parte do autuado
fica estabelecida a decisão final, irrecorrível, aplicada pelo Secretário da Saúde.

Data da Decisão: 19/11/2019
Penalidade Imposta: Multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

Lajeado, 20 de janeiro de 2020
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